


Por que 8ª + 8?  
Resgatar e atualizar os eixos da  8ª Conferência 
Nacional de Saúde, realizada em 1986, marco para a 
construção do SUS,  para reafirmar seu  fortalecimento. 

Eixos Principais da 8ª CNS:

I.   Saúde como Direito

II.  Reformulação do Sistema Nacional de Saúde

III. Financiamento do Setor



16ª Conferência Nacional de Saúde (8ª+8)

 Tema central “Democracia e Saúde: Saúde como Direito e 
Consolidação e Financiamento do SUS”

Eixos temáticos: 

I. Saúde como Direito 

II. Consolidação dos princípios do SUS

III. Financiamento adequado e suficiente para o SUS

 As deliberações aprovadas na Etapa Nacional da 16ª CNS (8ª+8)
deverão subsidiar a estruturação da proposta do Plano Nacional de
Saúde e Plano Plurianual de 2020-2023.



Elaborado pela Comissão Organizadora da 
16ª CNS, atende as disposições do 
Regimento da Conferência.  

Objetivo: orientar as discussões nas etapas 
municipais, etapas estaduais e do Distrito 
Federal. 
 Aborda as questões relacionadas ao 

tema central e aos eixos temáticos 
definidos para a 16ª CNS (8ª+8) a partir 
do acúmulo do que foi produzido no 
âmbito do CNS nos últimos anos e da 
consulta a documentos oficiais e 
produções acadêmicas relacionadas. 

 Tem sugestões de “Perguntas 
Estimuladoras para o Debate” para cada 
tema.

http://conselho.saude.gov.br/16cns/assets/
files/Documento_Orientador_Aprovado.pdf

http://conselho.saude.gov.br/16cns/assets/files/Documento_Orientador_Aprovado.pdf


Calendário

 Etapas Municipais
 de 2 de janeiro a 15 de abril de 2019 

 Etapas Estaduais/Distrito Federal
 de 16 de abril a 15 de junho de 2019

 Etapa Nacional
 de 04 a 07 de agosto de 2019

Convocada pelo Decreto nº 9.463, de 08 de agosto de 2018.



Quais são os objetivos de cada 
etapa?



 Etapa Municipal
 Analisar as prioridades locais de saúde
 Formular propostas no âmbito dos Municípios, dos Estados e da União 

referentes ao tema e aos eixos temáticos da 16ª CNS, com base em 
Documento Orientador

 Etapa Estadual/Distrito Federal
 Analisar as propostas e prioridades de âmbito estadual e nacional provenientes das 

Conferências Municipais
 Formular diretrizes para a saúde nas esferas Estadual, do Distrito Federal e 

Nacional referentes ao tema e aos eixos temáticos da 16ª CNS, com base em 
Documento Orientador

 Etapa Nacional
 Analisar e votar as diretrizes e propostas constantes dos Relatórios das 

Conferências Estaduais e do Distrito Federal, sob a perspectiva do direito à 
saúde, pública e de qualidade, como direito do povo brasileiro.







Informações no site
http://conselho.saude.gov.br/16cns/

http://conselho.saude.gov.br/16cns/




DO TEMA E DOS EIXOS TEMÁTICOS

• Tema central “Política Nacional de Atenção à Saúde dos 
Povos Indígenas-PNASPI: Atenção Diferenciada, Vida e Saúde 
nas Comunidades Indígenas”

• Eixos e subeixos temáticos 

I - Articulação dos sistemas tradicionais indígenas de saúde: 
– Implantação de farmácias vivas e hortos de plantas medicinais. 

– Práticas de cura e autocuidado com especialistas tradicionais.

– Identificação e notificação dos tratamentos tradicionais.

– Articulação da biomedicina com a medicina tradicional, respeitando os 
itinerários terapêuticos. 



DO TEMA E DOS EIXOS TEMÁTICOS
II - Modelo de atenção e organização dos serviços de saúde

– Atenção diferenciada. 

– Indígenas em diferentes contextos: aldeados, contexto urbano, isolados e de 
recente contato, e em situações de vulnerabilidade.

– Criação de novos distritos. 

– Média e alta complexidade. 

– Produção de conhecimento. 

– Sistema de informação e monitoramento das ações de saúde. 

III - Recursos humanos e gestão de pessoal em contexto intercultural: 

– Força de trabalho para atuar em contexto intercultural. 

– Educação permanente para AIS e AISAN, e para profissionais da saúde 
indígena. 

– Condições adequadas de espaço físico, logística e insumos para o 
desenvolvimento da qualidade do trabalho. 

– Saúde do trabalhador. 



DO TEMA E DOS EIXOS TEMÁTICOS

IV - Infraestrutura e Saneamento: 

– Infraestrutura dos estabelecimentos da saúde indígena. 

– Saneamento dos territórios indígenas (água, esgoto, resíduos sólidos). 

V - Financiamento:

– Utilização do PAB Fixo e demais recursos da saúde dos municípios no 
atendimento diferenciado à população indígena, especialmente em contexto 
urbano.

– Aumento orçamentário e financeiro da saúde indígena. 

– Estratégias para qualificar a gestão e aumentar a capacidade de execução 
orçamentária. 

– Critérios de distribuição dos recursos orçamentários e financeiros. 

– Política de assistência farmacêutica. 



DO TEMA E DOS EIXOS TEMÁTICOS
VI - Determinantes Sociais de Saúde:

– Regularização e proteção das terras indígenas, e reconhecimento dos 
territórios indígenas em contexto urbano. 

– Cuidados ambientais, áreas degradadas, e faixa de proteção das Terras 
Indígenas. 

– Sustentabilidade familiar. 

– Segurança alimentar e nutricional. 

– Suicídio, alcoolismo e dependência química. 

VII - Controle Social e Gestão Participativa: 

– Controle Social e gestão participativa.

– Instâncias de controle social da saúde indígena: FPCondisi, CONDISI, CLSI e 
CISI.

– Independência administrativa do controle social em relação à administração 
(SESAI, DSEI, Polo Base e políticos locais).

– Educação permanente dos conselheiros da saúde indígena



Participantes da Etapa Nacional

• 50% dos participantes serão representantes dos usuários 
indígenas

• 25% dos participantes serão representantes dos 
profissionais/trabalhadores de saúde

• 25% serão representantes de gestores e prestadores de 
serviços de saúde. Parágrafo único. 

• Os presidentes dos Conselhos Distritais de Saúde Indígena 
serão delegados(as) natos da delegação de cada Distrito 
Sanitário Especial Indígena (DSEI). Das vagas destinadas ao 
segmento do usuário, uma vaga deverá ser garantida aos 
indígenas que residem fora de Terra Indígena.



Participantes da Etapa Nacional
• Delegados(as), com direito à voz e voto

• Convidados, com direito à voz. 

• Dos Delegados(as)

– I. Delegados(as) eleitos nas etapas distritais

– II. Delegados(as) eleitos por órgãos de governo e entidades de abrangência e 
representação nacionais no total de 5% (cinco por cento) dos delegados(as) 
dos DSEI da 6ª Conferência Nacional de Saúde Indígena, assim distribuídos:
• Delegados(as) eleitos pelos gestores municipais (CONASEMS), estaduais (CONASS) e federal 

(Ministério da Saúde); 

• Delegados(as) eleitos por entidades nacionais de prestadores de serviços de saúde; 

• Delegados(as) eleitos por entidades nacionais de profissionais/trabalhadores de saúde; 

• Delegados(as) eleitos por entidades e movimentos de usuários incluindo as organizações 
indígenas de macrorregiões. 

– III. Delegados(as) natos do Conselho Nacional de Saúde, conselheiros 
nacionais de saúde, titulares ou suplentes.





Obrigad@!
Sucesso à 16ª CNS 

8ª+8 
Sucesso à 6ª CNSI


